
RESOLUÇÃO Nº 32/09-COUN 
 
 
 
 
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO , órgão normativo, 

consultivo e deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 23 do Estatuto da UFPR, consubstanciado 
no parecer do Comitê Técnico de Assessoria em Influenza A(H1N1) – UFPR, nas discussões 
havidas na sessão do dia 12 de agosto do corrente e por unanimidade de votos, 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
 

Manter o calendário das Sessões Públicas e Solenes do 
Conselho Universitário destinadas às colações de grau dos cursos de graduação da Universidade 
Federal do Paraná, com a condição do atendimento das recomendações contidas no parecer do 
Comitê Técnico de Assessoria em Influenza A(H1N1) – UFPR em conjunto com as respectivas 
comissões de formatura e empresas eventualmente contratadas. 

 
 

 
 
 

Sala de Sessões, em 12 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
 
 

Zaki Akel Sobrinho 
Presidente 

 


